
 
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2023 
EDITAL Nº 02/2023 

 
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO 
DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 

 
O Prefeito Municipal de SAGRADA FAMÍLIA, Estado do Rio Grande do Sul, MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO A RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
para a Contratação de Pessoal por prazo determinado, mais formação de Cadastro Reserva (CR) para a contratação de 
Pessoal em Caráter Emergencial, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público. 
 

1. ONDE SE LÊ: 
 

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 
 

AGENTE VISITADOR DO PIM 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Desenvolver e executar atividades com vistas à estimulação e desenvolvimento de crianças, 
por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade sob supervisão competente. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: O visitador do Programa "Primeira Infância Melhor" terá como atribuição a realização de 
trabalho diretamente com as famílias, orientando-as e capacitando-as para realizar as atividades de estimulação para 
o desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; orientar as famílias sobre as atividades de estimulação 
adequadas a partir do diagnóstico; acompanhar e controlar a qualidade das ações educativas realizadas pelas próprias 
famílias junto às crianças e as ações realizadas pelas gestantes; acompanhar os resultados alcançados pelas crianças e 
pelas gestantes; planejar e executar as modalidades de atenção individual e grupal; planejar e executar seu 
cronograma de visitas às famílias; participar da capacitação de visitadores, realizada pelos Monitores e GTM; se o 
visitador perceber e ou identificar problemas na família como suspeita de violência doméstica, crianças portadoras de 
deficiência, entre outras, deverá comunicar de imediato o GTM para que seja acionada a rede de serviços. Planejar e 
organizar mensalmente visita de acompanhamento e orientação junto as famílias, e será responsável pela orientação 
e acompanhamento das famílias que forem da sua área de atuação. 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Planejar e executar programas ou atividades no campo do serviço social; selecionar candidatos 
a amparo pelos serviços de assistência; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar programas de 
trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos 
de reabilitação profissional; encaminhar clientes a dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e 
recuperação dos mesmos assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares 
e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudos, prestando orientação com vistas à solução 
adequada do problema; estudar os antecedentes da família; orientar a seleção socioeconômica para a concessão de 
bolsas de estudos e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à 
velhice, a infância abandonada, a cegos, etc.; fazer levantamentos socioeconômicos com vistas a planejamentos 
habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e manter registros 
dos casos investigados; prestar serviços em creches, centro de cuidados diurnos de oportunidade e sociais; prestar 
assessoramento; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junto ao médico, a situação 
social do doente e de sua família; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução de atividade 
próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

 
 
 



 
 
 
 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atender ao público, solucionando pequenos problemas ou dificuldades que estiverem ao seu 
alcance, prestando as informações e encaminhando-os aos órgãos competentes; ajudar na remoção ou arrumação de 
móveis e utensílios; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Receber, informar e encaminhar o público aos órgãos ou setores competentes; atender 
chamadas telefônicas prestando informações e anotando recados; executar serviços de postagem de 
correspondências; afixar avisos e editais e outros informes de interesse público; datilografar expedientes simples, 
como: memorandos, ofícios e cartas; operar máquinas fotocopiadoras; auxiliar nos trabalhos de arquivo; auxiliar nos 
serviços de datilografia; fechar portas, janelas e outras vias de acesso; executar tarefas afins. 
 

FARMACÊUTICO (A) 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Assistência farmacêutica; responsabilidade técnica da Farmácia; execução de tarefas diversas 
envolvendo a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas e odontológicas; controle da medicação 
sujeita a controle especial pela Portaria 344/98; controle de estoques; desenvolvimento de ações de educação para a 
saúde; desenvolvimento de ações em vigilância sanitária; participação de estudos relativos a quaisquer substancia ou 
produtos que interessem a saúde pública e demais atividades afins. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Avaliação farmacêutica do receituário. Guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas e 
sua conservação. Registro de entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no 
aviamento das fórmulas manipuladas, conforme procedimentos exigidos pela vigilância sanitária. Organização e 
atualização dos controles de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente do 
estoque de substâncias e medicamentos. Controle do estoque de medicamentos. Colaborar na realização de estudos 
e pesquisas farmacodinâmicas e toxicológicas. Emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados 
na farmácia, principalmente fazer requisições de substâncias, medicamentos e materiais necessários à farmácia. 
Planejamento e coordenação da execução da Assistência Farmacêutica no Município conforme a Política Nacional de 
Medicamentos - Portaria GM-3916/98; coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo 
Serviço de Saúde do Município, assim como suas revisões periódicas; análise do consumo e da distribuição dos 
medicamentos; elaboração e promoção dos instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das 
atividades de seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos pelas 
Unidades de Saúde; avaliação do custo do consumo dos medicamentos; realização de supervisão técnico-
administrativo em Unidades da Saúde do Município no tocante a medicamentos e sua utilização; participar e assumir 
a responsabilidade pelos medicamentos de outros programas da Secretaria de Saúde; realização de treinamento e 
orientação aos profissionais da área; orientação, coordenação e supervisão de trabalhos a serem desenvolvidos por 
auxiliares; emissão de pareceres sobre assuntos de sua competência; realização de estudos de fármaco-vigilância e 
procedimentos técnicos administrativos no tocante a medicamentos vencidos; acompanhar a validade dos 
medicamentos e seus remanejamentos; auxiliar no desenvolvimento de ações em vigilância sanitária; controlar e 
fornecer receituários especiais para médicos e Unidades Básicas de Saúde do Município; exercer a fiscalização 
profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e métodos 
farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; manter fiscalização de farmácia quanto ao aspecto sanitário mantendo 
visitas periódicas para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; executar tarefas afins. 
 

FONOAUDIÓLOGO (A) 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar assistência de fonoaudiologia. Fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos 
públicos e em servidores municipais e na População determinada pelo Sistema de Saúde e pela Secretaria de Educação 
do Município. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Atender consultas de fonoaudiologia em ambulatórios, unidades sanitárias e efetuar exames 
médicos em escolares e pré-escolares. Examinar servidores públicos municipais para fins de controle do ingresso, 
licença e aposentadoria. Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Fazer diagnósticos em diversas patologias 
fonoaudiológicas (dislalia, dislexia, disortografia, disfonia, problemas psicomotores, atraso de linguagem, disartria e 
afasia) e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; Prescrever exames laboratoriais. Atender a população de 
um modo geral, junto à sala multifuncional, diagnosticando enfermidades, medicando-os ou encaminhando-os, em 
casos especiais, a setores especializados. Atender emergências e prestar socorros; Elaborar relatórios; Elaborar e 
emitir laudos médicos; Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos; Ministrar cursos de primeiros socorros; 



 
 
 
 
 

Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área de atuação; Preparar relatórios das 
atividades relativas ao emprego; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do 
Município ou designações superiores. 
 

GESTOR ESCOLAR 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atividades de nível superior, de alta complexidade, envolvendo o planejamento, gestão, 
organização e coordenação do processo didático-pedagógico da rede municipal de ensino e de apoio direto à docência 
e aos educandos, a administração dos recursos escolares, da documentação institucional, materiais pedagógicos, entre 
outros; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Criar as condições e orientar a gerências das escolas a partir das diretrizes e políticas públicas 
educacionais; Implementar o projeto pedagógico; Liderar a equipe escolar; Envolver a comunidade escolar e aproximar 
as famílias da escola; Conduzir a construção do Projeto Político Pedagógico (PPP); Garantir o cumprimento do 
calendário escolar; Valorizar e coordenar os colaboradores e professores; Garantir o bom desempenho dos processos 
de ensino aprendizagem, intervindo quando for necessário; Criar condições para capacitação continuada dos 
professores e profissionais da escola; Gerir de forma transparente e responsável os recursos humanos, materiais e 
financeiros da escola; Administrar a distribuição de recursos, documentação institucional, materiais pedagógicos, 
estrutura física, manutenção de equipamentos, organização de objetos e espaços do patrimônio escolar; Executar 
outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
 

MOTORISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o 
veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 
existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 
conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga 
que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema 
elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; 
verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 
 

OFICINEIRO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Desenvolver oficinas terapêuticas, conforme Resolução nº 404/11 - CIB/RS. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Ministrar e desenvolver habilidades artísticas, estimular a criatividade e a expressão corporal, 
incentivar o trabalho em grupo e o convívio social. Realizar oficinas de artesanato em Fibra vegetal/trama, isopor 
calado, plástico, EVA, Couro pirografado, Palha de milho, Bordados, lã crua, pintura em isopor e tecidos e em bonecas 
de pano para crianças e adultos ensinando a prática, promover nas crianças e adultos o gosto pela atividade manual; 
registrar a frequência dos alunos; acompanhar o desenvolvimento das atividades ministradas; participar das reuniões 
de planejamentos; participar da organização de eventos e atividades artísticas e culturais promovidas pelo município; 
realizar outras atividades correlatas. Realizar oficinas de diversos tipos de pães, bolos, tortas, salgados e bolachas, 
confeccionar material de apoio às aulas bem como receitas e orientações, responsabilizar-se pela utilização dos 
equipamentos e utensílios, manter limpo as instalações e realizar outras atividades correlatas. Realizar oficinas de 
variadas atividades físicas para crianças e adolescentes, possibilitando o desenvolvimento da expressão corporal; 
treinar e preparar o corpo, a coordenação de movimentos e criatividade; participar da organização de eventos e 
atividades esportivas e culturais promovidas pelo município; realizar outras atividades correlatas. 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza 
de rede de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas 
e cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no 
conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo às curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das 
máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de 
britagem; executar tarefas afins. 



 
 
 
 
 

 
OPERÁRIO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar trabalhos braçais em geral. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, 
materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder à abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; 
varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza 
dos sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, 
entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e 
auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de 
terreno, adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; 
alimentar animais sob supervisão; proceder à lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a 
limpeza de peças e oficinas; executar tarefas afins. 
 

OPERÁRIO ESPECIALIZADO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar trabalhos braçais que exijam alguma especialização. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: 
fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de motores, máquinas e caldeiras; 
confecção e conserto de capas e estofamentos; operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de 
grama, máquinas de fabricar telas de arame e similares; acender forjas; auxiliar serviços de jardinagem; cuidar de 
árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e 
recauchutar pneus e câmaras; abastecer máquinas; auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos agrícolas; 
executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo ao terreno, adubações, pulverizações, etc); aplicar inseticidas 
e fungicidas; zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; executar tarefas afins. 
 

PROFESSOR DE INGLÊS 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da unidade de 
ensino; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade de ensino; 
levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os 
mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar 
registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classes; realizar trabalho integrado com o apoio 
pedagógico e administrativo à direção da unidade de ensino; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as 
atividades e articulação da unidade de ensino com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da 
unidade de ensino; cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; participar, atuar e coordenar 
reuniões e conselhos de classe; executar tarefas afins com a educação. 
 

PSICÓLOGO (A) 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo o atendimento de 
pessoas portadoras de casos e necessidades especiais, em níveis de prevenção, tratamento e recuperação de sequelas, 
e executar atividades próprias de psicóloga em unidades de saúde do Município. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Atender pessoas portadoras de casos e necessidades especiais, prestar atendimento a 
comunidade, com necessidades especiais, relatar aos responsáveis da saúde do Município, as necessidades de 
encaminhamento a outros especialistas de pessoas portadoras de deficiências, atender as crianças das escolas 
municipais que necessitarem de atendimentos especiais, desenvolvendo relatórios, apresentar aos professores e 
direção diagnóstico dos mesmos, avaliar pessoas da comunidade dando parecer sobre a situação física e mental dos 
mesmos, avaliar pessoas da comunidade dando parecer sobre a situação física e mental dos mesmos, atender junto a 
secretaria da saúde as necessidades de acompanhamento e avaliação de pacientes do Município. 
 

 
 



 
 
 
 
 

TÉCNICO AGRÍCOLA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar assistência técnica em tudo ao que diz respeito ao desenvolvimento da agricultura no 
Município. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Fazer experimentações agrícolas; elaborar programas de assistência rural; estudar projetos 
dando o respectivo parecer; orientar os serviços dos práticos rurais, respondendo a consultas, e orientando as 
atividades agrícolas, planejar, organizar, coordenar e verificar atividades relacionadas com o desenvolvimento dos 
diversos setores da agricultura, principalmente fruticultura, horticultura, silvicultura, floricultura, forragicultura e 
culturas anuais, bem como no ramo da pecuária principalmente a bonivicultura suinocultura, avicultura, apicultura, 
ranicultura, piscicultura, vinicultura, cunicultura entre outros; realizar experimentações racionais referentes à 
agricultura e pecuária; executar ou dirigir a execução de demonstrações praticas de agropecuária aos agricultores; 
fazer estudos sobre tecnologia agrícola; organizar, orientar e controlar serviços de viveiros e do horto municipal; dirigir 
a execução de parques e jardins e a arborização de ruas; executar tarefas afins. 
 

VIGIA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar assistência técnica em tudo ao que diz respeito ao desenvolvimento da agricultura no 
Município. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Fazer experimentações agrícolas; elaborar programas de assistência rural; estudar projetos 
dando o respectivo parecer; orientar os serviços dos práticos rurais, respondendo a consultas, e orientando as 
atividades agrícolas, planejar, organizar, coordenar e verificar atividades relacionadas com o desenvolvimento dos 
diversos setores da agricultura, principalmente fruticultura, horticultura, silvicultura, floricultura, forragicultura e 
culturas anuais, bem como no ramo da pecuária principalmente a bonivicultura suinocultura, avicultura, apicultura, 
ranicultura, piscicultura, vinicultura, cunicultura entre outros; realizar experimentações racionais referentes à 
agricultura e pecuária; executar ou dirigir a execução de demonstrações praticas de agropecuária aos agricultores; 
fazer estudos sobre tecnologia agrícola; organizar, orientar e controlar serviços de viveiros e do horto municipal; dirigir 
a execução de parques e jardins e a arborização de ruas; executar tarefas afins. 
 
2. LEIA-SÊ: 
 

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 
 

AGENTE VISITADOR DO PIM 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Desenvolver e executar atividades com vistas à estimulação e desenvolvimento de crianças, 
por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade sob supervisão competente. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: O visitador do Programa "Primeira Infância Melhor" terá como atribuição a realização de 
trabalho diretamente com as famílias, orientando-as e capacitando-as para realizar as atividades de estimulação para 
o desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; orientar as famílias sobre as atividades de estimulação 
adequadas a partir do diagnóstico; acompanhar e controlar a qualidade das ações educativas realizadas pelas próprias 
famílias junto às crianças e as ações realizadas pelas gestantes; acompanhar os resultados alcançados pelas crianças e 
pelas gestantes; planejar e executar as modalidades de atenção individual e grupal; planejar e executar seu 
cronograma de visitas às famílias; participar da capacitação de visitadores, realizada pelos Monitores e GTM; se o 
visitador perceber e ou identificar problemas na família como suspeita de violência doméstica, crianças portadoras de 
deficiência, entre outras, deverá comunicar de imediato o GTM para que seja acionada a rede de serviços. Planejar e 
organizar mensalmente visita de acompanhamento e orientação junto as famílias, e será responsável pela orientação 
e acompanhamento das famílias que forem da sua área de atuação. 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Planejar e executar programas ou atividades no campo do serviço social; selecionar candidatos 
a amparo pelos serviços de assistência; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar programas de 
trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos 
de reabilitação profissional; encaminhar clientes a dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e 
recuperação dos mesmos assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares 



 
 
 
 
 

e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudos, prestando orientação com vistas à solução 
adequada do problema; estudar os antecedentes da família; orientar a seleção socioeconômica para a concessão de 
bolsas de estudos e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à 
velhice, a infância abandonada, a cegos, etc.; fazer levantamentos socioeconômicos com vistas a planejamentos 
habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e manter registros 
dos casos investigados; prestar serviços em creches, centro de cuidados diurnos de oportunidade e sociais; prestar 
assessoramento; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junto ao médico, a situação 
social do doente e de sua família; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução de atividade 
próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atender ao público, solucionando pequenos problemas ou dificuldades que estiverem ao seu 
alcance, prestando as informações e encaminhando-os aos órgãos competentes; ajudar na remoção ou arrumação de 
móveis e utensílios; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Receber, informar e encaminhar o público aos órgãos ou setores competentes; atender 
chamadas telefônicas prestando informações e anotando recados; executar serviços de postagem de 
correspondências; afixar avisos e editais e outros informes de interesse público; datilografar expedientes simples, 
como: memorandos, ofícios e cartas; operar máquinas fotocopiadoras; auxiliar nos trabalhos de arquivo; auxiliar nos 
serviços de datilografia; fechar portas, janelas e outras vias de acesso; executar tarefas afins. 
 

FARMACÊUTICO (A) 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Assistência farmacêutica; responsabilidade técnica da Farmácia; execução de tarefas diversas 
envolvendo a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas e odontológicas; controle da medicação 
sujeita a controle especial pela Portaria 344/98; controle de estoques; desenvolvimento de ações de educação para a 
saúde; desenvolvimento de ações em vigilância sanitária; participação de estudos relativos a quaisquer substancia ou 
produtos que interessem a saúde pública e demais atividades afins. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Avaliação farmacêutica do receituário. Guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas e 
sua conservação. Registro de entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no 
aviamento das fórmulas manipuladas, conforme procedimentos exigidos pela vigilância sanitária. Organização e 
atualização dos controles de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente do 
estoque de substâncias e medicamentos. Controle do estoque de medicamentos. Colaborar na realização de estudos 
e pesquisas farmacodinâmicas e toxicológicas. Emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados 
na farmácia, principalmente fazer requisições de substâncias, medicamentos e materiais necessários à farmácia. 
Planejamento e coordenação da execução da Assistência Farmacêutica no Município conforme a Política Nacional de 
Medicamentos - Portaria GM-3916/98; coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo 
Serviço de Saúde do Município, assim como suas revisões periódicas; análise do consumo e da distribuição dos 
medicamentos; elaboração e promoção dos instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das 
atividades de seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos pelas 
Unidades de Saúde; avaliação do custo do consumo dos medicamentos; realização de supervisão técnico-
administrativo em Unidades da Saúde do Município no tocante a medicamentos e sua utilização; participar e assumir 
a responsabilidade pelos medicamentos de outros programas da Secretaria de Saúde; realização de treinamento e 
orientação aos profissionais da área; orientação, coordenação e supervisão de trabalhos a serem desenvolvidos por 
auxiliares; emissão de pareceres sobre assuntos de sua competência; realização de estudos de fármaco-vigilância e 
procedimentos técnicos administrativos no tocante a medicamentos vencidos; acompanhar a validade dos 
medicamentos e seus remanejamentos; auxiliar no desenvolvimento de ações em vigilância sanitária; controlar e 
fornecer receituários especiais para médicos e Unidades Básicas de Saúde do Município; exercer a fiscalização 
profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e métodos 
farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; manter fiscalização de farmácia quanto ao aspecto sanitário mantendo 
visitas periódicas para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; executar tarefas afins. 
 

 
 



 
 
 
 
 

FONOAUDIÓLOGO (A) 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar assistência de fonoaudiologia. Fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos 
públicos e em servidores municipais e na População determinada pelo Sistema de Saúde e pela Secretaria de Educação 
do Município. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Atender consultas de fonoaudiologia em ambulatórios, unidades sanitárias e efetuar exames 
médicos em escolares e pré-escolares. Examinar servidores públicos municipais para fins de controle do ingresso, 
licença e aposentadoria. Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Fazer diagnósticos em diversas patologias 
fonoaudiológicas (dislalia, dislexia, disortografia, disfonia, problemas psicomotores, atraso de linguagem, disartria e 
afasia) e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; Prescrever exames laboratoriais. Atender a população de 
um modo geral, junto à sala multifuncional, diagnosticando enfermidades, medicando-os ou encaminhando-os, em 
casos especiais, a setores especializados. Atender emergências e prestar socorros; Elaborar relatórios; Elaborar e 
emitir laudos médicos; Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos; Ministrar cursos de primeiros socorros; 
Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área de atuação; Preparar relatórios das 
atividades relativas ao emprego; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do 
Município ou designações superiores. 
 

GESTOR ESCOLAR 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atividades de nível superior, de alta complexidade, envolvendo o planejamento, gestão, 
organização e coordenação do processo didático-pedagógico da rede municipal de ensino e de apoio direto à docência 
e aos educandos, a administração dos recursos escolares, da documentação institucional, materiais pedagógicos, entre 
outros; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Criar as condições e orientar a gerências das escolas a partir das diretrizes e políticas públicas 
educacionais; Implementar o projeto pedagógico; Liderar a equipe escolar; Envolver a comunidade escolar e aproximar 
as famílias da escola; Conduzir a construção do Projeto Político Pedagógico (PPP); Garantir o cumprimento do 
calendário escolar; Valorizar e coordenar os colaboradores e professores; Garantir o bom desempenho dos processos 
de ensino aprendizagem, intervindo quando for necessário; Criar condições para capacitação continuada dos 
professores e profissionais da escola; Gerir de forma transparente e responsável os recursos humanos, materiais e 
financeiros da escola; Administrar a distribuição de recursos, documentação institucional, materiais pedagógicos, 
estrutura física, manutenção de equipamentos, organização de objetos e espaços do patrimônio escolar; Executar 
outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
 

MOTORISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o 
veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 
existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 
conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga 
que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema 
elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; 
verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 
 

OFICINEIRO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Desenvolver oficinas terapêuticas, conforme Resolução nº 404/11 - CIB/RS. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Ministrar e desenvolver habilidades artísticas, estimular a criatividade e a expressão corporal, 
incentivar o trabalho em grupo e o convívio social. Realizar oficinas de artesanato em Fibra vegetal/trama, isopor 
calado, plástico, EVA, Couro pirografado, Palha de milho, Bordados, lã crua, pintura em isopor e tecidos e em bonecas 
de pano para crianças e adultos ensinando a prática, promover nas crianças e adultos o gosto pela atividade manual; 
registrar a frequência dos alunos; acompanhar o desenvolvimento das atividades ministradas; participar das reuniões 
de planejamentos; participar da organização de eventos e atividades artísticas e culturais promovidas pelo município; 
realizar outras atividades correlatas. Realizar oficinas de diversos tipos de pães, bolos, tortas, salgados e bolachas, 
confeccionar material de apoio às aulas bem como receitas e orientações, responsabilizar-se pela utilização dos 
equipamentos e utensílios, manter limpo as instalações e realizar outras atividades correlatas. Realizar oficinas de 



 
 
 
 
 

variadas atividades físicas para crianças e adolescentes, possibilitando o desenvolvimento da expressão corporal; 
treinar e preparar o corpo, a coordenação de movimentos e criatividade; participar da organização de eventos e 
atividades esportivas e culturais promovidas pelo município; realizar outras atividades correlatas. 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza 
de rede de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas 
e cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no 
conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo às curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das 
máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de 
britagem; executar tarefas afins. 
 

OPERÁRIO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar trabalhos braçais em geral. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, 
materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder à abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; 
varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza 
dos sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, 
entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e 
auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de 
terreno, adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; 
alimentar animais sob supervisão; proceder à lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a 
limpeza de peças e oficinas; executar tarefas afins. 
 

OPERÁRIO ESPECIALIZADO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar trabalhos braçais que exijam alguma especialização. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: 
fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de motores, máquinas e caldeiras; 
confecção e conserto de capas e estofamentos; operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de 
grama, máquinas de fabricar telas de arame e similares; acender forjas; auxiliar serviços de jardinagem; cuidar de 
árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e 
recauchutar pneus e câmaras; abastecer máquinas; auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos agrícolas; 
executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo ao terreno, adubações, pulverizações, etc); aplicar inseticidas 
e fungicidas; zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; executar tarefas afins. 
 

PROFESSOR DE INGLÊS 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da unidade de 
ensino; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; 
contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade de ensino; 
levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os 
mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar 
registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classes; realizar trabalho integrado com o apoio 
pedagógico e administrativo à direção da unidade de ensino; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as 
atividades e articulação da unidade de ensino com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da 
unidade de ensino; cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; participar, atuar e coordenar 
reuniões e conselhos de classe; executar tarefas afins com a educação. 
 

 
 



 
 
 
 
 

PSICÓLOGO (A) 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo o atendimento de 
pessoas portadoras de casos e necessidades especiais, em níveis de prevenção, tratamento e recuperação de sequelas, 
e executar atividades próprias de psicóloga em unidades de saúde do Município. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Atender pessoas portadoras de casos e necessidades especiais, prestar atendimento a 
comunidade, com necessidades especiais, relatar aos responsáveis da saúde do Município, as necessidades de 
encaminhamento a outros especialistas de pessoas portadoras de deficiências, atender as crianças das escolas 
municipais que necessitarem de atendimentos especiais, desenvolvendo relatórios, apresentar aos professores e 
direção diagnóstico dos mesmos, avaliar pessoas da comunidade dando parecer sobre a situação física e mental dos 
mesmos, avaliar pessoas da comunidade dando parecer sobre a situação física e mental dos mesmos, atender junto a 
secretaria da saúde as necessidades de acompanhamento e avaliação de pacientes do Município. 
 

TÉCNICO AGRÍCOLA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar assistência técnica em tudo ao que diz respeito ao desenvolvimento da agricultura no 
Município. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Fazer experimentações agrícolas; elaborar programas de assistência rural; estudar projetos 
dando o respectivo parecer; orientar os serviços dos práticos rurais, respondendo a consultas, e orientando as 
atividades agrícolas, planejar, organizar, coordenar e verificar atividades relacionadas com o desenvolvimento dos 
diversos setores da agricultura, principalmente fruticultura, horticultura, silvicultura, floricultura, forragicultura e 
culturas anuais, bem como no ramo da pecuária principalmente a bonivicultura suinocultura, avicultura, apicultura, 
ranicultura, piscicultura, vinicultura, cunicultura entre outros; realizar experimentações racionais referentes à 
agricultura e pecuária; executar ou dirigir a execução de demonstrações praticas de agropecuária aos agricultores; 
fazer estudos sobre tecnologia agrícola; organizar, orientar e controlar serviços de viveiros e do horto municipal; dirigir 
a execução de parques e jardins e a arborização de ruas; executar tarefas afins. 
 

VIGIA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Exercer vigilância em logradouros públicos e próprios municipais; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Exercer vigilância em locais previamente de terminados; realizar ronda de inspeção em 
intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações nos edifícios, praças, 
jardins, materiais sob sua guarda, etc; controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob 
sua vigilância, verificando, quando necessário, as autorizações de ingresso; verificar se as portas e janelas e demais 
vias de acesso estão devidamente fechadas; investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; responder 
as chamadas telefônicas e anotar recados; levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer 
irregularidade verificada; acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções; exercer tarefas 
afins. 


